
Art. 30  Este Decreto entra em vigor 
seus efeitos a partir de 04 de Abril de 2024. 

ata de sua publicação, retroagindo 

Mogi Guaçu, 04 de Abri 
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DECRETO N° 27.184 ,DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

REVOGA O DECRETO N° 25.291/2021, QUE DESIGNOU VALDEMIR LUIZ 
DE ARAÚJO, RG. N° 15.850.769 E CPF N° 096.886.708-12, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO.  

RODRIGO FALSETTI, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto no § 10  do art. 42, da Lei n° 2775, 
de 16 de Julho de 1991 e § 31  do art. 41  da Lei Complementar n° 1422/2021, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto n° 25.291/2021, 
que designou VALDEMIR LUIZ DE ARAÚJO, RG. N° 15.850.769 e CPF N° 096.886.708-12, para 
exercer a função de confiança de Diretor de Departamento, junto a Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 20  As despesas com a execução deste Decreto correm por conta de 
dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

DRIGO FALSETTI 
PR EITO 

4. 
TI!IA SU LEN DA SILVA 

SEC. MUN. E ÀDMINISTRAÇÃO 

Encaminhado à publicação na data supra. 
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